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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO N° 026/2023  EM 04 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar 
para o Legislativo Municipal e adota outras providências. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Riacho dos 

Cavalos/PB, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o que dispõe a Lei Municipal nº 754/2022, de 05/12/2022, 
 

 D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar a 
quantia de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), destinado ao 
reforço de dotações no orçamento vigente  na forma abaixo 
discriminado: 
 
10100 – CAMARA MUNICIPAL 
010310001.2001 – DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE 
LEGISLATIVA E DE CONTROLE EXTERNO 
 
3390.39 99 – Outros Serviços de Terceirso - PJ  R$ 55.000,00 
 
Total da Ação   R$ 55.000,00 
Total da Unidade Orçamentária R$ 55.000,00 
Total da suplementação  R$ 55.000,00 
 

Art. 2º. Constituem recursos para complementar a abertura 
do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto, Anulação Parcial de 
dotações consignadas no orçamento vigente, no valor de 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais), como segue:  
 
10100 – CAMARA MUNICIPAL 
010310001.2001 – DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE 
LEGISLATIVA E DE CONTROLE EXTERNO 
 
3390.30.99 – Material de Consumo R$  21.000,00 
3390.33.99 – Passagens e Despesas com Locomoção R$    2.000,00 
3390.36.99 – Outros Serviços de Terceiros – PF R$  16.000,00 
3390.92.99 – Despesas de Exercícios Anteriores R$    2.000,00 
4490.51 99 – Obras e Instalações   R$   14.000,00 
 
Total da Ação    R$    55.000,00 
Total da Unidade Orçamentária  R$    55.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-

se as disposições em contrário. 
 

 
Francisco Eudes Vieira de Araújo 

Prefeito Municipal 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

DECRETO N° 027/2023    DE 07 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Dispõe Sobre a Retenção de Tributos no 
Pagamento a Fornecedores por Órgãos e 
Entidades do Poder Executivo, regulamentado 
pela IN RFB 1.234/2012, alterada pela IN RFB 
2.145/2023 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE R I A C H O  D O S  

C A V A L O S , Estado da Paraiba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e em consonância com o art. 
158, I, da CF/88; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do caput do art. 
158 da Constituição Federal, de 1988, segundo o qual pertence aos  
Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda 
e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem;  

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal  Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com  
Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº  2.897; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal 
atinente à retenção de tributos, em especial o disposto na Lei Federal 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e respectivos regulamentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 
procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e 
contribuições sejam realizados em conformidade ao que  determina a 
legislação, sem deixar de cumprir com as   obrigações acessórias de 
prestação de informações à Receita Federal do Brasil e à Receita do 
Município de Riacho dos Cavalos/PB; e 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal 
de  Finanças acerca da necessidade de emissão de Decreto que  
regulamente a retenção de Imposto de Renda para prestadores de 
serviços contratados pelo Município; 

D E C R E T A: 

 
Art. 1°. Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta    

e Autarquias, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica, 
referente a qualquer serviço contratado ou prestado, deverão proceder 
à retenção do Imposto de Renda – IR em observância ao disposto 
neste Decreto. 
 

Art. 2º. Ficam obrigados, a partir da competência julho de 
2023, a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os  
pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo 
fornecimento ou disponibilização de bens e pela prestação de serviços 
em geral, inclusive obras, com base na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, os seguintes órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal: 
I – os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; e 
II – as autarquias. 
 

§ 1º. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de 
pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta da 
prestação de serviços, para entrega futura. 
 

§ 2º. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os 
pagamentos realizados a pessoas ou por serviços elencados no art. 4º 
da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012. 
 

§ 3º. Não será efetuada a retenção sobre as faturas de 
energia elétrica, de telefonia e serviços sobre os quais o Município 
realize pagamentos exclusivamente por meio de fatura ou boleto 
bancário com código de barras, e que não se verifique a viabilidade de 
ser realizado de outra forma, até que sejam realizadas as negociações 
e ajustes necessários e os referidos documentos sejam emitidos pelas 
empresas já com o valor líquido da retenção. 
 

§ 4º. Não será efetuada a retenção sobre os pagamentos de 
serviços de cartórios até que sejam realizadas as negociações e 
ajustes necessários e as cobranças já sejam emitidas com o valor 
líquido da retenção. 
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§ 5º. As negociações e ajustes necessários ao cumprimento 

do caput, referentes aos §§ 3º e 4º, devem ser finalizados até o dia 1º 
de janeiro de 2024. 

 

Art. 3º. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os 
contratos e relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos 
e entidades mencionados no art. 2º. 

 
Art. 4º. Os prestadores de serviço deverão, a partir da 

vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às 
regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades 
mencionados no art. 2º, ficando a critério do órgão contratante, 
notificar o contratado do disposto neste Decreto para que, quando do 
faturamento dos bens e serviços prestados, passem a observar o 
disponho na Instrução Normativa nº 1234/2012 e alterações, a fim de 
viabilizar o cumprimento do art. 1º deste Decreto. 
 

Parágrafo único. As notas fiscais emitidas em desacordo 
com o previsto no caput incorrerão na retenção do Imposto de Renda, 
na forma prevista neste Decreto. 
 

Art. 5º. A vigência deste Decreto retroagirá ao dia 01 de 
julho do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023 
 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00018/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MÁQUINA 
TIPO RETROESCAVADEIRA ZERO HORAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA – CONVENIO MINISTÉRIO 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 915201/2021; 
ADJUDICO o seu objeto a: JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 
- R$ 474.900,00. Riacho dos Cavalos - PB, 08 de Agosto de 2023. 
ERICK FERREIRA DE SOUSA - Pregoeiro Oficial. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00018/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MÁQUINA 
TIPO RETROESCAVADEIRA ZERO HORAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA – CONVENIO MINISTÉRIO 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 915201/2021; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
JFM EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA - R$ 474.900,00. Riacho 

dos Cavalos - PB, 08 de Agosto de 2023. FRANCISCO EUDES VIEIRA 
DE ARAUJO – Prefeito. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA N° 069/2023   DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 
Dispõe sobre Exoneração de servidora do cargo de 
provimento em Comissão, na forma que indica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

no uso das atribuições que lhe são asseguradas na Lei Orgânica 
Municipal e outras legislações vigentes, 

 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Exonerar Francilene Barbosa da Costa, das 

atribuições do cargo de Assessor Administrativo, vinculada a 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 

publicação.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
 

FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA N° 070/2023   DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Dispõe sobre nomeação de servidor para o cargo de 
provimento em Comissão, na forma que indica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

no uso das atribuições que lhe são asseguradas na Lei Orgânica 
Municipal e pelas Leis Municipais de nº 542/2013 e a Lei 706/2021 em 
vigor, 

 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Nomear Maria José Vieira da Costa Silva, para as 

atribuições do cargo de Assessora Administrativa, vinculada a 
Secretaria Municipal de Assistente Social. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 

publicação.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
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FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA N° 071/2023   DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Dispõe sobre nomeação de servidor para o cargo de 
provimento em Comissão, na forma que indica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

no uso das atribuições que lhe são asseguradas na Lei Orgânica 
Municipal e pelas Leis Municipais de nº 542/2013 e a Lei 706/2021 em 
vigor, 

 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Nomear Joélia Píres Pereira Fernandes, para as 

atribuições do cargo de Supervisora Escolar, vinculada a Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 

publicação.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
 

FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA N° 072/2023   DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

 
Dispõe sobre nomeação de servidora para o cargo de 
provimento em Comissão, na forma que indica e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

no uso das atribuições que lhe são asseguradas na Lei Orgânica 
Municipal e pelas Leis Municipais de nº 542/2013 e a Lei 706/2021 em 
vigor, 

 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Nomear Ana Maria Vieira de Andrade Diniz, para 

as atribuições do cargo de Assessora Administrativa, vinculada a 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento e R. Hídricos. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 

publicação.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 


